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continuação >>>
Outros  16.241   17.586 
  1.649.403   1.173.088 
11 Receita líquida dos serviços prestados: 
 2024 2023
Recursos de Terceiros  
  Receita com Subvenções - Custeio  16.121.004   16.402.895 
  Rec. com Subvenções - Especiicas  465.293   267.149 
Recursos Total  16.586.297 16.670.044 
12 Custos dos serviços prestados:  2024 2023
Custos  
Salários e agregados  4.305.153   3.759.097 
Ferias 370.722,76  -   
Fundo de garantia  384.911   299.629 
Prog. de alimentação do trabalhador  1.112.675   1.181.380 
Provisões trabalhistas  684.600   964.734 
Vale transporte  126.218   167.446 
Energia elétrica  543.977   455.074 
Serviços pessoa física  22.530   184 
Serviços pessoa jurídica  8.465.013   8.931.588 
Locações Diversas  424.093   427.106 
Manutenção e conservação  162.026   213.466 
Materiais e Medicamentos  967.430   1.048.561 
Materiais de limpeza  104.056   196.648 
Material de escritório  33.670   12.044 
Imobilizado de valor diminuto  13.815   10.785 
Viagens  19.245   12.745 
Despesa com veículos  1.563   4.711 
Combustível e lubriicantes  1.371   3.383 
Outros custos  623.960   527.583 
Total  18.367.026   18.216.165 
13 Receitas (despesas) inanceiras:  2024 2023
Despesas Financeira  
  Juros e Correção Monetária  (16.791)  (22.857)
  Tarifas Bancárias  (27.213)  (18.341)
  IOF  -     (1.449)
  IRRF sobre Aplicações Financeira  (7.935)  (4.530)
  (51.939)  (47.177)
Receitas Financeiras  
  Rendimentos de Aplicações Financeiras  20.783   53.838 
  Art 480 CLT  330   1.857 
  Descontos Obtidos  6.180   7.888 
  27.294   63.583 
  (24.645)  16.405 
14 INSS Cota Patronal: Certiicado de Entidade Benei-
cente de Assistência Social: Em 16 de novembro de 2017 
foi publicado em Diário Oicial nº 219 a portaria nº 1.680 de 
31 de outubro de 2017, o deferimento para renovação do Cer-
tiicado de Entidade Beneicente de Assistência social, com va-
lidade para o triênio de 2018 a 2020, e que concede a entidade 
a isenção em relação a cota patronal do INSS. Adicionalmen-

te, o INSAUDE protocolou requerimento de renovação, em 
04/12/2020, registrado pelo SEI nº 25000.171202/2020-18, 
o qual se encontra aguardando análise. Até janeiro de 2025 
o processo com o pedido de renovação não foi concluído, es-
tando a Entidade alcançada pelo disposto no §2º, do art. 37, 
da Lei Complementar nº 187/2021, ao estabelecer que “§ 2o: 
A certiicação da entidade permanece válida até a data 
da decisão administrativa deinitiva sobre o requerimen-
to de renovação tempestivamente apresentado”. Ade-
mais, o INSAUDE possui outro processo em curso no Departa-
mento de Certiicação de Entidades Beneicentes de Assistência 
Social em Saúde registrado pelo SEI nº 25000.149829/2023-
35, protocolado em 03/10/2023, referente a renovação para o 
período de 2024 a 2026, o qual se encontra aguardando deci-
são inal do processo anterior.
15 Demonstrações das renúncias iscais: O Instituto Na-
cional de pesquisa e Gestão em Saúde - INSAUDE, é uma en-
tidade sem ins lucrativos, imune ao imposto de renda (IRPJ) e 
ao imposto sobre serviços (ISS), nos termos do artigo 150 da 
Constituição Federal (CF), bem como isenta das contribuições 
sociais destinadas à Previdência Social (Contribuição Patronal 
do INSS e RAT), e à Seguridade Social (COFINS e CSLL), em 

razão da certiicação prevista (Ministério da Saúde) no artigo 29 
da Lei 12.101/2009, em consonância com o artigo 195 da CF. Já 
em relação ao PIS incidente sobre a folha de pagamento (art. 
13 da MP 2.158-35/2001), em decorrência dos precedentes fa-
voráveis em matéria julgada no Supremo Tribunal Federal, a 
instituição não recolhe a referida contribuição social. Os valores 
dos tributos objeto das renúncias iscais foram:
 2024 2023
Contribuição para Financiamento da
 Seguridade Social (COFINS) 498.408  502.009 
Contribuição Patronal ao INSS 1.323.817  1.132.623 
imposto de Serviço de Qualquer 
Natureza ( ISSQN) 830.680  836.681 
Programa de Integração Social (PIS) 47.619  40.742 
 2.700.524 2.512.055
Os cálculos acima estão considerando a utilização do “Lucro 
Real” como regime tributário. O parecer da auditoria consoli-
dado da Instituição pertinente ao ano 2024 está disponível no 
diário oicial do estado de São Paulo do dia 07/07/2025 no link 
abaixo: https://www.doe.sp.gov.br/empresarial/instituto-na-
cional-de-pesquisa-e-gestao-em-saude-insaude/balanco-patri-
monial-em-31-12-2024-202507044127832771188595.

Informações complementares para o Balanço Patrimonial 2024. Nome da unidade: HOSPITAL GERAL DE IPIXUNA DO 
PARÁ - CNPJ:44.563.716/0027-01. Dada de início das atividades da unidade: 01/11/2022. Gestor responsável: Regina Amorim 
Paixão. Breve relato das características e peril da unidade (serviços existentes, principais atendimentos realizados 
etc.): Contrato de Gestão nº 006/SESPA 2022 (SESPA e INSAÚDE), tendo inicio das atividades em 01/11/2022. Hospital Geral 
de Ipixuna do Pará, vinculado à Secretaria de Saúde do Estado. Seguindo o cumprimento contratual o Hospital deve assistência 
à saúde em regime de hospitalização compreende as internações em clínica médica e cirúrgica, assim como serviços de urgência 
e emergência porta aberta sob demanda espontânea em baixa e média complexidade para ortopedia e referenciado em baixa 
e média complexidade para ginecologia e cirurgia geral com apoio de equipe técnica multiproissional. A assistência a saúde 
prestada pelo Hospital Geral de Ipixuna compreenderá o conjunto de atendimentos oferecidos ao paciente, segundo a patologia 
apresentada, desde sua admissão até sua alta hospitalar. Neste contexto estão incluído todos os atendimentos e procedimentos 
para obter e/ou deinir o diagnóstico e as terapêuticas para o tratamento no âmbito hospitalar, inclusive às relacionadas a todos 
os tipos de órteses, próteses e materiais especiais – OPME. As metas de produção para o HGI abrangem atividades de assistência 
hospitalar/internação, ambulatório e SADT. Para a aferição das metas é aceitável uma variação de 10% (dez por cento), para mais 
ou para menos do quantitativo ajustado. O HGI segue o peril assistencial de baixa a média complexidades nos serviços de cirur-
gias (ginecologia, ortopedia e cirurgia geral), consultas ambulatoriais (anestesiologia, cardiologia cir. geral, ginecologia, infecto-
logia, neurocirurgia, ortopedia, urologia e vascular) e procedimentos sadt (laboratório, patologia clínica, ECG, USG e radiologia).
 Relatório de Execução do Contrato - 2024                                     1º semestre                                2º semestre 
 linha de contratação contrat. realizado % realiz. contrat. realiz. % realiz.
 ATENDIMENTO AMBULATORIAL (ANESTESIOLOGIA, 
 CARDIOLOGIA CIR. GERAL, GINECOLOGIA, INFECTOLOGIA, 
 NEUROCIRURGIA, ORTOPEDIA, UROLOGIA E VASCULAR)  9.180   6.187  67%  9.180   7.111  77%
 PROCEDIMENTOS SADT (LABORATÓRIO, PATOLOGIA 
 CLÍNICA, ECG, USG, E RADIOLOGIA)  36.900   27.207  74%  36.900   18.914  51%
 CIRURGIAS (GINECOLOGIA, ORTOPEDIA E CIRUGIA GERAL)  1.200   1.117  93%  1.200   1.141  95%
 Total  47.280   34.511  73%  47.280   27.166  57%

Relatorio de Execução
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